[image: image1.wmf] 

 Câmara Municipal de Cambé

[image: image2.wmf] 

Estado do Paraná

Gabinete da Vereadora

Ivani de Souza Lima Tiepo

Projeto de Lei N° _____/ 2010
SUMULA: ALTERA O INCISO 1° E 2° DO ARTIGO 1° DA LEI 2.252/2009.
 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1° - Os incisos I e II do artigo 1° da Lei 2.252, de 12 de maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
I – Ficam isentas de pagamento da tarifa de Transporte Coletivo Urbano de Cambé as pessoas com deficiência, bem como a 01 (um) de seu acompanhante, quando comprovada a necessidade e cuja renda familiar per capita não seja superior a 1,5 salário mínimo nacional.                       

II – Para efeitos desta Lei, é considerada pessoa com deficiência aquelas que apresentam as limitações e incapacidades previstas no decreto – Lei 5.296 de 02/12/2004 e as pessoas que apresentam as patologias mencionadas na Lei 15.051/2006, sendo elas:

I - Insuficiência Renal Crônica, em terapia substitutiva;

II - Câncer, em tratamento de quimioterapia e radioterapia;

III - transtornos mentais graves, em tratamento continuado, em Centros – dia (Hospital-dia, Núcleo de atenção Psicossocial, Centros de atenção Psicossocial, Escolas de Educação Especial que atendem
condutas típicas, serviços Residenciais Terapêuticos e Oficinas Terapêuticas);

IV - portadores de HIV, em tratamento continuado em serviço-dia;

V - mucoviscidose, em tratamento continuado;

VI- hemofilia, em tratamento;

VII - Esclerose múltipla, em tratamento.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 05 de abril de 2010.
Ivani de Souza Lima Tiepo

Vereadora

Exposição dos Motivos:
Excelentíssimos Senhores Vereadores:
Submeto a apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n°______/2010, que vem complementar a Lei 2.252/2009, de autoria do Executivo Municipal, que regulariza a gratuidade no transporte coletivo no município de Cambé para as pessoas com deficiência e acompanhantes, acrescentando neste projeto de Lei as seguintes patologias: Insuficiência Renal Crônica, em terapia substitutiva; Câncer, em tratamento de quimioterapia e radioterapia; III - transtornos mentais graves, em tratamento continuado, em sérvios – dia (Hospital-dia, Núcleo de atenção Psicossocial, Centros de atenção Psicossocial, Escolas de Educação Especial que atendem condutas típicas, serviços Residenciais Terapêuticos e Oficinas Terapêuticas); Portadores de HIV, em tratamento continuado em serviço-dia; Mucoviscidose, em tratamento continuado; Hemofilia, em tratamento e Esclerose múltipla, em tratamento, sendo beneficiado sem restrição de dias e horários.
O presente Projeto de Lei objetiva isentar do pagamento de transporte coletivo além das pessoas com deficiência e seus acompanhantes, as pessoas com patologias crônicas previstas na Lei n°15.051/2006, regulamentada pelo decreto 4742/2009, objetivando ainda especificar a renda familiar per capita de 1,5 (um salário e meio – nacional) como critério de renda para que o cidadão tenha direito a isenção prevista nesta mesma Lei.
Assim, estas medidas visam acima de tudo assegurar as pessoas com deficiência e com patologias crônicas e em especial aqueles que não possuem condições financeiras darem continuidade ao seu tratamento e ter uma vida digna com inclusão social que depende, na maioria das vezes em locomover-se, ou seja de transporte coletivo, para terem acesso ao trabalho, a locais de tratamentos de saúde, ao lazer, entre outros.
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